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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 36/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 – Registro de Preços 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
FORMA DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua João da Silva Calomeno,243 Centro, inscrito no CNPJ sob n° 95.991.287/0001-
75, representado por seu Prefeito Michel Moreira da Silva, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por global, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de 
abril de 2021; Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 2513/2024; e demais normas 
pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente edital e seus anexos. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 24/06/2026 até as 09:00 horas do dia 13/07/2026. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 13/07/2026. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Bolsa Nacional de Compras - https://bnccompras.com. 
Data e hora limite para impugnação: 08/07/2026 às 23h:59min no portal: Bolsa Nacional de Compras - 
https://bnccompras.com 
 
 
1. DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR-CONDICIONADO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

INSUMOS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE/SC. 

 
1.2 ESTA LICITAÇÃO NÃO É EXCLUSIVA às empresas enquadradas como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) bem como o Microempreendedor Individual (MEI), em cumprimento ao art. 48, inciso I, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 
 
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.4 A licitação será realizada de forma global conforme Termo de referência Anexo II, devendo o licitante ofertar proposta 
de valor compreender todos os itens que compõem a planilha. 
1.5 Os preços unitários e total indicados no orçamento base da licitação, são respectivamente, o máximo unitário e o 
máximo total admitidos no certame. 
1.6 Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos diretamente no seguinte endereço eletrônico: Bolsa Nacional de Compras - 
https://bnccompras.com 
 
2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária proveniente de 
recursos próprios, prevista no orçamento Municipal para o exercício de 2026. 
 
Fonte de Recursos: 
2.034 - MANUT. DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS DA SECRETÁRIA  
13 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS  
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1.500.0000.1000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS  
 
2.039 - MANUT. DO CONSELHO TUTELAR  
5 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS  
1.500.0000.1000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS  
 
2.042 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL  
31 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS  
1.500.1001.1001.00 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS  
 
2.051 - MANUT. DAS ATIVIDADES DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO  
54 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS  
1.500.0000.1000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS  
 
2.055 - MANUT. DAS ATIV. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
73 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS  
1.500.0000.1000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS  
 
2.068 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SAÚDE  
7 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS  
1.500.1002.1002.00 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE  
 
2.063 - MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL  
4 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS  
1.500.0000.1000.00 - RECURSOS ORDINÁRIO 
 
3 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
3.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  
3.2 - A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema Bolsa Nacional de Compras - https://bnccompras.com. 
3.2.1. O horário limite para recebimento das impugnações é às 23:59h da data especificada no sistema, considerando o 
horário de expediente desta Administração  
3.3 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
3.4 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 
3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
3.4.1 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração.  
3.4.2 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
cadastradas no sítio www.pmpan.sc.gov.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  
3.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
3.6 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.   
3.7 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
sendo que a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.   
3.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação. 
3.9 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada pela 
mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório.  
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3.10 - Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na página 
eletrônica da Bolsa Nacional de Compras - https://bnccompras.com e as especificações constantes no Termo de 
Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas.   
3.11 – Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar durante a fase 
de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não havendo conhecimento 
técnico dos servidores para prestar tais informações. 
3.12 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente 
o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 
 
4 DO CREDENCIAMENTO 
4.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em funcionamento no 
Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida para habilitação, constante do item 11, para o respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil Ltda e que desempenhem atividade compatível com o objeto desta Licitação.   
4.1.1 - Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos termos do 
art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados:  
a) Microempresa – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano calendário, receita 
bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).  
b) Empresa de Pequeno Porte – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano calendário, 
receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões 
e oitocentos mil reais).  
4.1.2 - Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei Complementar nº 123/2006 
a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte:  
a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;  
c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba 
tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006;  
d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta 
Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006;  
f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;  
g) que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade 
de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores 
mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar;  
i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha 
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  
j) constituída sob a forma de sociedade por ações.  
4.2 – Os benefícios previstos para micro e pequenas empresas não são aplicadas: I – no caso de licitação para aquisição 
de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; II – no caso de contratação de obras e serviços de 
engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte.  
4.3 - A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.1.1 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
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Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte.  
4.4 - Os contratos decorrentes da ata observarão os prazos previstos na legislação vigente, podendo ser prorrogados 
conforme o art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente justificada a vantajosidade. 
4.5 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através de 
empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no edital para 
inscrição e cadastramento, que poderá ser feito através do telefone (42) 3026-4555, Whatsapp: (42) 3026-4550 ou através 
do site Bolsa Nacional de Compras - https://bnccompras.com, no link CADASTRAMENTO.   
4.6 - Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Ponte Alta do Norte a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;   
4.7 – A participação no sistema eletrônico não poderá implicar cobrança de valores que restrinjam a competitividade ou 
onerem indevidamente os licitantes, sendo vedada a transferência de custos à Administração Pública. 
4.8 - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de preços, 
independente do resultado do procedimento licitatório.    
4.9 - Pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:  
I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;  
II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;  
III – Será admitido, para efeito de habilitação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;  
IV – Fica impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;  
V - Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na 
de execução do contrato.   
4.9.1 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do compromisso referido no item 4.6,  
4.9.2 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para 
efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.   
4.10 - Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando:  
I - A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em 
especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 
130, de 17 de abril de 2009;  
II - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas 
entre os cooperados;  
III - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à Administração 
indicar nominalmente pessoas;  
IV - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 
2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar 
à sua atuação.   
4.11 - Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:   
4.11.1 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta.  
4.11.1.1 - O impedimento de que trata o item 4.11.1 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante.  
4.11.2 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau.  
4.11.3 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;  
4.11.4 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
4.11.5 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.11.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
4.11.7 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.11.8 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
5 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES  
5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no site: Bolsa Nacional de Compras - https://bnccompras.com. 
5.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa Nacional de Compras - https://bnccompras.com, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital;   
5.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da documentação de habilitação, proposta de 
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa;   
5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Nacional de Compras - 
https://bnccompras.com. 
5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Nacional de Compras - https://bnccompras.com a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;   
5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico;  
5.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: (42) 3026-4555, Whatsapp: (42) 3026-4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras - 
https://bnccompras.com. 
 
6.  REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
6.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro (a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
I - Conduzir a sessão pública;  
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;  
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;  
V - Verificar e julgar as condições de habilitação;  
VI - Sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 
jurídica;  
VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão;  

mailto:licitacoes@pmpan.sc.gov.br
https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/
tel:4230264555
https://api.whatsapp.com/send/?phone=554230264550
https://bnccompras.com/


 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE 
                  ESTADO DE SANTA CATARINA 
                      DEPARTAMENTO DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                           _____________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

Rua. João da Silva Calomeno, 243 - 89535-000 - Ponte Alta do Norte, SC. 

Fone: (49) 3254-1171 FAX (49) 3254-1166 CNPJ: 95.991.287/0001-75 

e-mail: licitacoes@pmpan.sc.gov.br 

 

VIII - Indicar o vencedor do certame;  
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  
XI - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

 
7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente a proposta por meio do sistema eletrônico. 
7.3 Conforme previsão do artigo 63, inciso II da Lei 14.133/21, será exigida a apresentação dos documentos de 
habilitação apenas do licitante vencedor.  
7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
7.5  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos 
no sistema;  
7.6 Após a abertura da sessão pública, a proposta apresentada será irretratável e irrenunciável e não poderá ser 
alterada, seja com relação a prazo e especificações, seja com relação a qualquer condição que importe modificação dos 
seus termos originais, bem como, não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões, retificações ou desistência de 
propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro para revelação de erros ou 
omissões formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas;  
7.7 Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preço.  
7.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  
7.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  
7.10 Caso esteja enquadrada como entidade preferencial, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, 
que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.  
a) A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante 
às sanções previstas neste Edital. 
7.11 A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e conformidade das propostas 
e de documentação.  
7.12 Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagem às licitantes informando a data 
e o horário previstos para o início da oferta de lances.  
7.13  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
8 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  
8.1.1 - Valor unitário e total por item;  
8.1.2 – Marca/modelo (caso houver), para não identificar a empresa pode-se utilizar o termo “PRÓPRIO”;  
8.1.3 – Fabricante (caso houver) para não identificar a empresa pode-se utilizar o termo “PRÓPRIO”;  
8.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso;  
8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  
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8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.  
8.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
8.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 
8.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 
 

9 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
9.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 
9.4 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.5 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 
9.6 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
9.7  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
9.8  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
9.9  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
9.10  O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global 
9.11 .Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 0,01 entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  
9.12  Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO E 
FECHADO,” onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 
julgamento adotado neste edital.  
9.13 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
9.14  Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.15 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 
9.16 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
9.17 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  
9.18 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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9.19 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo 
sistema os respectivos lances.  
9.20 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  
9.21  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
9.22  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
9.23  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
9.24  O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus anexos.  
9.25  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.26  Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
9.27  Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
9.28  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.29  Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
9.30  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.31 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem:  
I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação;  
II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão preferencialmente utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21;  
III – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento;  
IV – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.   
9.32 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por:  
I – empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize;  
II – empresas brasileiras;  
III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; I 
V – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.  
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9.33  As regras previstas no item 9.32 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006.  
9.34.  Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 
Edital;   
9.35  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.   
9.36  É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas leis 
pertinentes. 
 
10  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
10.1  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos.  
10.2  Serão desclassificadas as propostas que:  
a) - contiverem vícios insanáveis;  
b) - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
c) - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;  
d) - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
e) - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.  
10.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
10.2.2.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita (art. 59, § 2º da Lei nº 
14.133/2021);  
10.2.3.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
10.2.4.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  
10.2.5.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
10.2.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características 
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se O prazo estabelecido poderá ser 
prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro.  
10.2.7 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta.  
10.2.8.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
10.2.9.  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade.  
10.2.10.  O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital.  
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10.2.10.1.  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
10.2.10.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
10.2.11.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 
o disposto neste Edital. 
 
11  DA HABILITAÇÃO 
11.1 Para habilitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) do pregão deverão anexar, exclusivamente, na página da Bolsa 
Nacional de Compras - https://bnccompras.com, em local próprio para documentos, toda a documentação de 
habilitação. 
11.2 Os documentos na forma prevista neste edital deverão ser inseridos no sistema da Bolsa Nacional de 
Compras - https://bnccompras.com, apenas pelo licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das 
propostas e no prazo máximo de 2 (duas) horas.   
11.3  Não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido.   
11.4 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor não 
declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados a partir da data de emissão.   
11.5 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
11.5.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc). 
11.5.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br . A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ, trata-se de verificação da própria condição de participação 
na licitação, nos termos do Acórdão n° 1.793/2011 (Plenário- TCU). 
11.5.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
11.5.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
11.5.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.5.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
11.5.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
11.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-
mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
11.7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:   
a). Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
b). Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
11.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
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11.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.9.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
11.9.2  A responsabilidade do upload dos documentos é integralmente da empresa, sendo assim deverá anexar todos 
os documentos solicitados no edital.  
11.9.3 Não sendo prejudicada ou inabilitada por falta de ordem, ou anexados em campos não correspondentes, pode 
ser anexado mais de um documento em um mesmo arquivo, os documentos que não tiverem campos idênticos marcados 
na plataforma do pregão eletrônico poderão ser anexados em qualquer outro campo que a empresa desejar. 
11.9.4  Ao encerrar o pregão, o(a) Pregoeiro(a) analisará a Documentação de Habilitação relacionada no ANEXO II 
anexadas pela empresa licitante na plataforma do pregão eletrônico por upload, como condição para comprovação de 
sua habilitação. Caso a empresa não tenha realizado o upload dos documentos ou deixar de anexar algum documento 
ou declaração relacionados no ANEXO II a mesma será considerada INABILITADA. 
11.10 O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 
11.11  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 
11.12 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
11.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
11.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Sociedade Cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  
11.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
11.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
11.17 Nos itens não exclusivos a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.18 O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote em que venceu às do lote 
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
11.18.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) lote(s) 
de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
11.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
11.20 - Dos documentos de HABILITAÇÃO 
Os documentos indicados no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade dolicitante 
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº14.133, de 
2021.  
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11.20.1 - Habilitação Jurídica:  
a) Para Empresário Individual: Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
b) Para Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual –CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br;  
c) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que oaprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas darespectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
d) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;  
e) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamenteregistrado na Junta 
Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado);  
f) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado dedocumentos de 
eleição de seus administradores;  
11.20.2 Nas hipóteses das alíneas “e” e “f”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá estaracompanhado de 
todas as alterações ou da respectiva consolidação;  
11.20.3 Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto social, que deverá 
sercompatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do CNAE, a sede do licitante e 
osresponsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar os documentos pelo participante. 6.3 
Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
11.20.4 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
11.20.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedidaconjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados,inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 
doSecretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE 
REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS;  
11.15.6 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão Negativade 
Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do participante– 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL; 
11.20.7 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativade 
Débitos ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede doparticipante – 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL;  
11.20.8 Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante aapresentação 
de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal– CEF – CERTIDÃO 
DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DESERVIÇO – FGTS;  
11.20.9 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação deCertidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelos portais daJustiça do 
Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos TribunaisRegionais do 
Trabalho), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretoLei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS;  
11.22 Qualificação Técnica  
a) Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a 
execução de serviços compatíveis em características, quantidades e complexidade com o objeto da contratação; 
b) Comprovação de que a empresa possui responsável técnico devidamente habilitado, com registro no conselho 
profissional competente (CREA, CAU, CFT); 
c) Apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou documento equivalente, quando exigido para a 
execução dos serviços. 
 
11.23 Outras Comprovações 
Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei Complementar nº123/2006 e suas 
alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada por seu representante legal, porcontador ou certidão 
simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contar da data de emissão.  
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11.23.1 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, o Pregoeiro poderá diligenciar afim de solicitar 
manifestação do representante da empresa na Plataforma Bolsa Nacional de Compras - https://bnccompras.com, quanto 
às declarações contidas no referido termo;  
11.23.2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo Pregoeiro na Plataforma Bolsa 
Nacional de Compras - https://bnccompras.com;  
11.23.3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão desconsideradas; 
11.23.4 A diligência prevista no subitem não se aplica para fornecedores que deixaram de anexar a Declaração de 
Responsabilidade Unificada. 
 
12 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser anexada em campo específico do sistema 
eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá: 
12.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
12.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
12.2  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
12.3 os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, 
ressalvado o disposto no art. 52 desta Lei; (art. 12º da Lei nº 14.133/2021). 
12.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
12.4  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
12.5  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
12.6  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 

12.7 - DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO   

12.7.1 – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado, via sistema, a 
encaminhá-los, em formato digital, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 
12.7.2 O vencedor do certame que não apresente a documentação exigida, no todo ou em parte, será 
INABILITADO, podendo a ele ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será 
convocada então o detentor da proposta seguinte na ordem de classificação.  
 
12.7.3 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação 
e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.  
12.7.4 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, 
desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 
licitação.   
12.7.5 - Os documentos relativos à habilitação prevista no Art. 11.15 e as declarações deverão ser providenciados pelos 
participantes até o horário da sessão. Todos os documentos devem ser anexados dentro dos documentos na 
plataforma de pregão eletrônico, INDEPENDENTE DO CAMPO, que a pregoeira analisará se os documentos foram 
anexados, não sendo prejudicada ou inabilitada por falta de ordem, ou anexados em campos não correspondentes, pode 
ser anexado mais de um documento em um mesmo arquivo, os documentos que não tiverem campos idênticos marcados 
na plataforma do pregão eletrônico poderão ser anexados no campo ‘’outros documentos" ou em qualquer outro campo 
que a empresa desejar.   
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13 DOS RECURSOS 
13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para  
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
13.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
13.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
13.6 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. Os documentos comprobatórios 
do representante legal (que comprovam os poderes legais) deverão ser enviados juntamente com o recurso. 
 

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
 
15. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO:  
15.1. Encerradas as fases de julgamento, habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá:  
15.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
15.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável;  
16.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
16.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará e 
homologará o procedimento licitatório.  
 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
17.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
18.2  O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. Alternativamente à convocação para 
comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito digitalmente no prazo de 03 (três) dias, 
a contar da data de seu recebimento.  
18.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
18.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
18.3.1 Referida Nota está substituindo o Contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 
da Lei Federal nº 14.133/2021; 
18.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
18.4  A contratada reconhece que as hipóteses de extinção dos contratos, aquelas previstas nos artigos 137 e 139 
da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 104 da mesma Lei. 
18.4.1 O prazo de vigência da contratação será de até12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os 
preços permanecem vantajosos, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, 
prorrogável conforme previsão nos anexos a este instrumento.  
18.4.2 Previamente à contratação a Administração realizará consulta aos sites oficiais para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
18.5 Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
18.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o Contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 
 
19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
19.1  As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
20.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
21.1  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 

22. DO PAGAMENTO 
22.1  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
23. DAS PENALIDADES E MULTAS  
23.1.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:   
23.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato;  
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23.1.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
23.1.4 dar causa à inexecução total do contrato;  
23.1.5 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
23.1.6 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
23.1.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;  
23.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
23.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;  
23.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
23.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
23.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
23.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
23.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances.  
23.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 22.1.1 as seguintes sanções: 
23.3.1 advertência;  
23.3.2 multa;  
23.3.3 impedimento de licitar e contratar;  
23.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
23.3.5 Na aplicação das sanções serão considerados:  
23.3.6 a natureza e a gravidade da infração cometida;  
23.3.7 as peculiaridades do caso concreto;  
23.3.8 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
23.3.9 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
23.3.10 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.  
23.3.11 A sanção prevista no item 22.3.1. será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 
I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
23.3.12  A sanção prevista no item 22.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.  
23.3.13 A sanção prevista no item 22.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.   
23.3.14 A sanção prevista no item 22.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
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23.3.15 As sanções previstas nos itens 22.3.1., 22.3.3 e 22.3.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 
no item 22.3.2. 
23.3.16 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.  
23.3.17 A aplicação das sanções previstas no item 22.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.  
24.3.18 Em observância ao disposto no art. 158 da Lei nº 14.133/2021, a aplicação de sanções administrativas à 
contratada será precedida de processo administrativo próprio, assegurados o contraditório, a ampla defesa e o devido 
processo legal. 
24.3.19 O procedimento será conduzido pela autoridade competente, que notificará a empresa acerca dos fatos que 
lhe são imputados, concedendo prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia e produção de 
provas. 
24.3.20 Após o recebimento da defesa, a Administração poderá realizar diligências ou oitivas complementares, 
proferindo decisão fundamentada quanto à penalidade a ser aplicada. 
As penalidades somente terão validade após decisão final motivada, devidamente registrada no processo administrativo 
e publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme prevê o art. 158, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
25.  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
25.1  O gestor de Ata de Registro de preço/Contrato será o previamente nomeado conforme informado no ETP – 
Estudo Técnico Preliminar. 
25.2  O gestor da Ata de registro de preço/Contrato coordenará a entrega e utilização dos itens, a atualização do 
processo de acompanhamento e fiscalização da avença contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.   
25.3 - Acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais; os registros realizados pela fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.   
25.4 - O gestor da ata/Contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   
25.5 - O fiscal de contratos compete o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao 
gestor as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:  
I) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;   
II) informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência;   
III) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 
que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.   
25.6 - A fiscalização também manterá contato com o preposto/representante da contratada com vistas a garantir ampla, 
irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução do objeto deste contrato e do Comportamento do 
Pessoal da contratada, sem prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos 
ou subordinados.   
25.7 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa vencedora do 
certame, pelos danos causados a Administração ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos.   
25.8 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer 
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irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não 
implicarão corresponsabilidade da Administração ou do servidor designado para a fiscalização.   
25.9 - Além do gestor e fiscal, ainda poderá haver comissão interna especial que irá avaliar as amostras quando for o 
caso.  
25.10 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa vencedora do 
certame, pelos danos causados a Administração ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos.  
25.11 - É vedado à administração ou seus agentes, durante a execução dos contratos:  
I - Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;  
II - Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;  
III - Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado;  
IV - Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;  
V - Demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do 
objeto da contratação;  
VI – Promover intervenção indevida da Administração na gestão interna do contratado. 
 
26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
26.1 Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação 
por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.  
26.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacoes@pmpan.sc.gov.br ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço Rua João da Silva Calomeno, 243, Centro, Cidade de Ponte Alta do Norte/SC 
CEP 89535-000, setor de Licitações. 
26.3 Qualquer licitante poderá recorrer dos atos praticado pelo Pregoeiro, cuja intenção deverá ser manifestada no 
final da sessão pública, sob pena de decadência do direito de recorrer. 
26.4 A síntese das razões recursais deverá ser registrada na ata da sessão, cabendo ao Pregoeiro conceder o 
prazo de três dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais, desde logo, intimados a apresentarem 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
26.5 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
26.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
26.7 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço indicado no Edital. 
26.8 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
26.9 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
26.9.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação. 
26.10  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
 
27 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
27.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar 
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o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
28.  DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
28.1 -  Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Ponte Alta do Norte o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.   
28.2 - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente 
dele dependam.   
28.3 - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende.   
28.4 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.   
28.5 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  
28.6 - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados.   
28.7 - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
28.8  - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
29.1  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
29.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
29.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF. 
29.4 As modificações ocorridas neste Edital, obedecerão ao disposto no parágrafo 1º, do Art.55 da Lei nº 14.133/21. 
29.5  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
29.6  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
29.7  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
29.8  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
29.9 Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros 
documentos ou informações complementares que o Pregoeiro porventura julgar necessário. 
29.10  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
29.11  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
29.12 À autoridade competente reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar a presente licitação, por 
razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente comprovado, e anular no todo ou em parte, 
resguardando-se o direito de defesa no prazo de dois dias úteis, consoante prevê o artigo 165 da Lei nº 14.133/21, bem 
como, transferir a data de abertura, sem que isso caiba à licitante, direito a indenização, seja a que título for. 
29.13 A Prefeitura poderá anular o certame, por vício de legalidade, ou revogá-lo, por motivo de conveniência e 
oportunidade em razão de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
29.14 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
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29.15 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Bolsa Nacional de Compras - 
https://bnccompras.com nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
29.16 Em atendimento ao disposto no §3º do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021, todos os documentos e atos 
relacionados a este procedimento licitatório, inclusive o contrato decorrente, serão assinados digitalmente com 
certificação ICP-Brasil, assegurando-se a autenticidade, integridade e validade jurídica dos arquivos eletrônicos. 
29.17 A abertura deste certame foi expressamente autorizada pela autoridade competente, conforme despacho 
constante do Processo Administrativo nº [inserir número], em observância ao disposto no art. 7º, §3º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, que determina a manifestação formal da autoridade responsável antes da divulgação do edital. 
29.18 Em cumprimento aos arts. 7º, §3º, 8º, 94 e 176 da Lei nº 14.133/2021, o presente edital e todos os atos 
subsequentes serão publicados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), além do sítio eletrônico oficial do 
Município. 
29.19 A referida autorização abrange a aprovação do Termo de Referência, a verificação da disponibilidade 
orçamentária e a confirmação da necessidade administrativa que fundamenta a presente licitação. 
29.20 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
ANEXO III – Declaração Unificada 
ANEXO IV – Minuta Ata de Registro de |preços 
ANEXO V – Minuta do Contrato 
ANEXO VI – Decreto Retenção IRRF 
 
Demais anexos, Termo de referência, estudo técnico preliminar são partes integrantes do edital. 
 
 
Ponte Alta do Norte, 23 de junho de 2026. 
 
 

 
MICHEL MOREIRA DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL  

mailto:licitacoes@pmpan.sc.gov.br
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

O Termo de Referência, Estudo técnico preliminar e demais documentos pertinentes a este processo encontram-se 
apensados ao Processo Licitatório, estão disponibilizados nos endereços eletrônicos: https://bnccompras.com e 
www.pmpan.sc.gov.br (Transparência>Licitações>Pregão Eletrônico ) 
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ANEXO II 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
 
Os licitantes deverão anexar no sistema, em campo específico, toda a documentação relacionada abaixo, para 
fins de habilitação. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema através de chave de acesso e 
senha, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação, não podendo nada mais lhe ser acrescentado após este horário.  
 

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.2.1  Habilitação Jurídica: A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 

1.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal; 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão 
competente; 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão 
competente; 
No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser apresentados os 
comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 
e) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011). www.tst.gov.br. 
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1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo do anexo 
VI;  
b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos dos 
Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021; 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme 
modelo do Anexo VIII; 
 
1.2.3. Qualificação Técnica  
a) Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a 
execução de serviços compatíveis em características, quantidades e complexidade com o objeto da contratação; 
b) Comprovação de que a empresa possui responsável técnico devidamente habilitado, com registro no conselho 
profissional competente (CREA, CAU, CFT); 
c) Apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou documento equivalente, quando exigido para a 
execução dos serviços. 
Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia, a ser baixadas em 
formato compatível no campo específico do sistema informatizado para sessão do pregão, não sendo aceito qualquer 
documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis, 
compatíveis com os originais. 
1.3. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 
esclarecimentos ou até mesmo os originais dos documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
1.5.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob 
qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.  
1.6.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 
referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz 
e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação 
deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de 
validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o 
recebimento das propostas.  
1.8.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
1.9.  A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/21, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata ou revogar a licitação.  
1.10 Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste Edital, para habilitação das 
Licitantes participantes do Certame, com o rol constante na página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras - 
www.bnc.org.br., prevalecerá o primeiro. 
  

mailto:licitacoes@pmpan.sc.gov.br


 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE 
                  ESTADO DE SANTA CATARINA 
                      DEPARTAMENTO DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                           _____________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

Rua. João da Silva Calomeno, 243 - 89535-000 - Ponte Alta do Norte, SC. 

Fone: (49) 3254-1171 FAX (49) 3254-1166 CNPJ: 95.991.287/0001-75 

e-mail: licitacoes@pmpan.sc.gov.br 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 36/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 – Registro de Preços 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
FORMA DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, 
através de seu representante legal infra-assinado, que:   
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, 
que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).  
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e 
seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições 
para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo 
apresentada para fins de habilitação.  
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este 
Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de 
Preços/contrato.  
5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou 
Secretários Municipais, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.  
6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal).  
7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.  
8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei.  
10) Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que 
estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 
11) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte 
endereço:  E-mail: Telefone: (  )   
12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo 
deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. Nomeamos e constituímos o 
senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para 
acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico Nº XXXXXX e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato.  .   
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ANEXO IV 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
 

No dia XX do mês de XXXX do ano de 20XX compareceram, de um lado o MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 95.991.287/0001-75, com sede administrativa localizada na Rua João da 

Silva Calomeno, 243, bairro Centro, CEP nº 89535000, nesta cidade de Ponte Alta do Norte, SC, representado pelo , o Sr(a) 

MICHEL MOREIRA DA SILVA, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante 

denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do 

julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico  nº XX/20XX, Processo licitatório nº XXX/20XX que selecionou a 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, INSTALAÇÃO, 

DESINSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR-CONDICIONADO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE 

PEÇAS, INSUMOS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE/SC, em conformidade com as especificações constantes no Edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 

de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR-CONDICIONADO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, INSUMOS E 

MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PONTE ALTA DO NORTE/SC, especificado(s) no(s) lote(s).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de 

Licitação nº ........../20...], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1  A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no 

objeto deste Edital; 

4.2  Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição 

ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho 

de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, obedecidas as modalidades de contratação dispostas 

na Lei 14.133/2021, bem como as disposições do instrumento convocatório, e procederá diretamente a solicitação com o 

fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados 

em ata.  

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 14.133, de 1 de abril de 2021, suas 

alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos 

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a 

anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona. 

4.7 Dos limites para as adesões 

1. 4.7.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.7.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8  Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 
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5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 

de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere ao item somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital;  

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8  O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

5.9  Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

5.11  Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação, 

nos termos do art. 25, §7º da Lei 14.133/2021;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do item 7.2.3, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 

no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 

meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 

de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 

9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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11.2 No caso de adjudicação por preço por lote de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 

se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

11.3  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 36/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 – Registro de Preços 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
FORMA DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 
ANEXO V 

 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE - SC 

E___________________________________. 

 O MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, situado à Rua João da Silva Calomeno, 

Nº 243, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 95.991.287/0001-75, neste ato representada por seu PREFEITO, Senhor MICHEL 

MOREIRA DA SILVA, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa _____________________________________, 

pessoa jurídica de direito privado, sito à ____________________________________, cidade de 

_______________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° _____________________, neste ato representada por 

seu representante legal, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas 

e condições seguintes, de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO 

1.1 Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através      do PREGÃO ELETRONICO 

Nº, PROCESSO LICITATÓRIO Nº e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de 

[...], e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e 

demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 

✓ Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

✓ O Termo de Referência 

✓ O Edital da Licitação; 

✓ A Proposta do Contratado; e 

✓ Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1 O presente contrato tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR-CONDICIONADO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, INSUMOS E 
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MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PONTE ALTA DO NORTE/SC., conforme proposta vencedora. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

3.1 A CONTRATADA disponibilizará os softwares/aplicativos e serviços, informados a seguir, para uso contínuo e ininterrupto 

pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período nos termos dos art. 105 e 107 da Lei 14.133/2021, mediante 

pagamento mensal pelos serviços contratados. 

3.2 Para os itens marcado com asterisco (*) refere-se a itens novos a serem implantados, completando os demais itens já 

utilizados pelo Poder Legislativo. 

3.3 A previsibilidade deste contrato será pelo período de cinco anos, podendo estender-se pelo prazo de dez anos, nos 

termos do artigo 108 da lei de 14.133/21. 

3.4 Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, mediante demonstração de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para o CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações 

entre as partes. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ [...], conforme a proposta da CONTRATADA 

vencedora da licitação. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado de forma mensal, mediante a entrega do objeto, conforme as respectivas autorizações de 

serviços e mediante a apresentação de nota fiscal e aprovação da fiscalização do CONTRATANTE. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

2.034 - MANUT. DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS DA SECRETÁRIA  
13 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS  
1.500.0000.1000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS  
 
2.039 - MANUT. DO CONSELHO TUTELAR  
5 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS  
1.500.0000.1000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS  
 
2.042 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL  
31 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS  
1.500.1001.1001.00 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS  
 
2.051 - MANUT. DAS ATIVIDADES DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO  
54 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS  
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1.500.0000.1000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS  
 
2.055 - MANUT. DAS ATIV. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
73 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS  
1.500.0000.1000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS  
 
2.068 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SAÚDE  
7 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS  
1.500.1002.1002.00 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE  
 
2.063 - MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL  
4 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS  
1.500.0000.1000.00 - RECURSOS ORDINÁRIO 
 

7. CLÁUSULA SETIMA – REAJUSTAMENTO 

7.1 Os preços registrados poderão ser reajustados, mediante solicitação da contratada, após o interregno mínimo de 12 

(doze) meses, contado da data do orçamento estimado da contratação, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. 

7.2 O reajuste será calculado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a 

execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do impacto 

gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida.  

8.2 O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA.  

8.3 Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação 

suporte. 

8.4 O CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese 

em que o prazo para resposta será suspenso. 

 

9. 1 CLÁUSULA NOVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

9.1.1 Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

9.1.2 Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

9.1.3 Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada no edital e 

9.1.4 neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso. 
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Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 

deste contrato. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 São obrigações da CONTRATADA: 

São de exclusiva responsabilidade do fornecedor/contratado, além das previstas em lei e nas normas aplicáveis, as 

obrigações que se seguem: 

a) Responsabilizar-se integralmente pela execução de serviços nos termos da legislação vigente e exigências contidas no 

Termo de Referência, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos; 

b) Quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da 

Contratante; 

c) Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante; 

d) Executar os serviços no prazo estabelecido ou quando necessário, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo 

ou que impossibilite assumir o estabelecido; 

e) Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservando a Contratante o direito de recusá-

lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor; 

g) Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e pela Lei n. 14.133/2021; 

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada, exceto quando expressamente autorizadas pela administração municipal; 

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

da Ata de Registro de Preços. 

j) Fornecer o objeto licitado atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado no Termo de Referência; k) Atender, de 

imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca dos serviços que não atendam ao especificado ou ainda 

que apresentam vícios; 

l) Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, 

para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

m) Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da prestação dos serviços seja por 

vício ou por ação ou omissão de seus empregados; 

n) A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere a Contratante a responsabilidade 

pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão pela qual a Contratada 
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renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante. 

o) Entregar os serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, de acordo com as especificações exigidas neste Edital e 

seus anexos; 

p) Disponibilizar profissionais qualificados, bem como ferramentas, equipamentos e equipamentos de proteção individual 

(EPIs) adequados à natureza dos serviços, responsabilizando-se integralmente pela correta execução, segurança das 

atividades e conformidade com as normas técnicas aplicáveis, recomendações dos fabricantes e legislação vigente, 

especialmente no que se refere à segurança do trabalho e à proteção ambiental. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 O município, por intermédio dos seus funcionários designados, reserva-se ao direito de proceder à inspeção de 

qualidade dos objetos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto 

licitado e a proposta apresentada, obrigando-se a contratada a promover as devidas substituições e correções. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 O objeto do presente contrato será recebido: 

12.1.1 Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, designado pelo 

CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais. O recebimento 

provisório deverá ocorrer em até cinco (5) dias úteis da entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo. 

12.1.2 Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante assinatura de termo 

circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de 

transcorrido o prazo de cinco (5) dias úteis do recebimento provisório. 

12.1.3 O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização em âmbito civil 

pela perfeita execução do contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DO OBJETO 

13.1 A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de até trinta (30) dias, a contar da data do recebimento definitivo do 

objeto pelo CONTRATANTE, em relação a vícios, inclusive ocultos, defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável 

pela reparação, correção, reconstrução ou substituição necessárias.  

 

14  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PENALIDADES 

14.1 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.1.1 Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 
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14.1.2 Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, podendo ser cumulada com a advertência, 

o impedimento ou a declaração de inidoneidade. 

14.1.3 Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses: 

14.1.4 Dar causa à inexecução total do contrato. 

14.1.5 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

14.1.6 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

14.1.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta. 

14.1.8 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

14.1.9 Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração Federal, Estadual, 

Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 

14.1.10 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

ou a execução do contrato. 

14.1.11 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

14.1.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.1.13 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

14.1.14 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.1.15 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.1.16 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.1.17 As peculiaridades do caso concreto. 

14.1.18 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

14.1.19 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

14.1.20 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

14.1.21 Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

14.1.22 A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
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15.1 O presente contrato poderá ser rescindido em qualquer tempo, seja amigavelmente, judicialmente ou através de ato 

unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos termos do art. 104 e seguintes da Lei Federal nº. 14.133/21, assegurado o 

contraditório e ampla defesa. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS PRIVILÉGIOS DO CONTRATANTE 

16.1 A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE é agente de interesse público, motivo pelo qual admite que 

quaisquer dúvidas na interpretação deste Contrato sejam dirimidas em favor dele. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Integram o presente contrato, para todos os fins de direito, o Edital de Licitação que lhe deu origem e respectivos anexos, 

especificados no preâmbulo deste, cujas cláusulas e condições são interdependentes e complementares entre si. 

Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21 alterações 

posteriores. 

 

18. CLÁUSULA DESCUMA OITAVA – FORO 

18.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Curitibanos, Estado de Santa Catarina para dirimir quaisquer questões 

relacionadas ao presente contrato. 

E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas signatárias. 

 

Ponte Alta do Norte, ________de ___________de 2026 

 
 
 
 
Michel Moreira da Silva  
Prefeito Municipal 
Contratante 

___________________________________ 
Contratado 

 
 
 

Ficam designados como gestor e fiscal para acompanhar e fiscalizar a presente Contrato os seguintes 
servidores: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 36/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026 – Registro de Preços 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
FORMA DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 
 

ANEXO VI 
 
 

DECRETO-2354-2023- RETENÇÃO IRRF 
Publicação Nº 4921167 
DECRETO Nº 2354/2023 

 
"Dispõe sobre a retenção do imposto de renda devido nos pagamentos aos fornecedores por Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal Direta, Autarquias e Fundação." 
 
ARI ALVES WOLINGER, Prefeito do Município de Ponte Alta do Norte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 81, inciso III da Lei Orgânica Municipal. 
 
Considerando o disposto no art. 158, inciso I, da Constituição da República, que atribui aos Municípios a titularidade do 
produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 
 
Considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão 
Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897; 
 
Considerando o disposto na legislação tributária federal, em especial o disposto na Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996 e respectivos regulamentos; 
 
Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos para a retenção e o recolhimento de tributos e contribuições 
sejam realizados em conformidade ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de 
prestação de informações à Receita Federal do Brasil e à Receita do Município de Ponte Alta do Norte, 
 
DECRETA: 
Art.1º. A partir do dia 30 de junho do ano de 2023, os valores relativos às retenções, na fonte, do imposto de renta relativos a 
todos os pagamentos realizados a pessoa física e jurídica, relativos a aquisições de serviços e bens, pertencerão ao Município 
e serão recolhidos ao tesouro municipal. 
 
Art.2º. As providências necessárias ao cumprimento do artigo 1º, deste decreto, serão observadas pela administração 
municipal, com respeito ao contido na Instrução Normativa 1.234/12, da Receita Federal do Brasil. 
 
Art.3º. A critério do órgão contratante, os contratados e fornecedores deverão ser notificados do disposto neste Decreto para, 
ao emitirem as competentes notas fiscais, observem as exigências indicadas na Instrução Normativa nº 1234/2012, da RFB. 
 
Art.4º. As notas fiscais emitidas em desacordo com o previsto neste Decreto e na Instrução Normativa nº 1234/2012, da RFB, 
caso não possam ser substituídas ou retificadas, poderão, para fins exclusivos de indicar a retenção do imposto de renda, ser 
complementadas por meio de Carta de Correção, viabilizando o cumprimento do previsto neste Decreto. 
 
Art.5º. As empresas de telefonia e a concessionaria de energia elétrica deverão ser notificadas para emitir as respectivas 
aturas com destaque do imposto de renda devido. 
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Art.6º. Os valores retidos pela Administração Pública Direta, pelas Autarquias e pelas Fundações deverão ser recolhidos em 
favor do Município, através de procedimentos adotados pelo setor contábil e financeiro. 
 
Art.7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponte Alta do Norte, 30 de junho de 2023. 
 
Ari Alves Wolinger 
Prefeito Municipal 
 
Fica publicado a presente lei aos trinta dias do mês de junho de 2023, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário Oficial 
dos Municípios. 
 
Antônio Carlos Brocardo 
Secretário de Planejamento, Administração e Finanças 
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